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ASSUNTO: CONTMBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Período de apuração: 31/01/1999 a 30111/2001

COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÕES. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE E ISONOMIA.

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.
Precedentes do ST.I.

As autoridades administrativas e tribunais - que não dispõem de função
legislativa - rido podem conceder, ainda que sob fundamento de isonomia,
benefícios de exclusão da base de cálculo do crédito tributário em favor
daqueles a quem o legislador, com apoio em critérios impessoais, racionais e
objetivos, não quis contemplar com a vantagem. Entendimento diverso, que
reconhecesse aos magistrados e administradores essa anômala função
jurídica, equivaleria, em última análise, a converte-los em inadmissíveis
legisladores positivos, condição institucional esta que lhes é recusada pela
própria Constituição Federal.

VENDAS A EMPRESA ESTABELECIDA NA ZONA FRANCA DE
MANAUS. ISENÇÃO. INCABÍVEL.

As receitas decorrentes de vendas a empresas estabelecidas na Zona Franca
de Manaus não configuram receitas de exportação e sobre elas incide a
Co fins.

Recurso Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Redatora Designada. Vencidos os Conselheiros
Fernando Luiz da Gama D'Eça (Relator) e Leonardo Siade Manzan que davam provimento



parcial ao recurso para excluir as receitas de vendas para a Zona Franca de Manaus. Designada
a Conselheira Sílvia de Brito Oliveira para redigir o voto vencedor.

Naygtastos ‘k a a - residenta

\RAmajtAbWhar

Rolando Luiz da Gama Lobo D'£ça — Relator

Silvia de Brito Oliveira—Redatora Designada

EDITADO EM 23/04/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves
Ramos, Ali Zraik Júnior, Silvia de Brito Oliveira, Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça,
Leonardo Siade Manzan e Nayra Bastos Manatta.

Relatório

Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 565/598 — vol. IV) contra o v. Acórdão
n° 13-14.015 exarado em 19/10/06 (fls. 545/560 vol. IV) pela 5' Turma da DRJ de Rio de
Janeiro II - RJ que, por unanimidade de votos, houve por bem "julgar procedente", o
lançamento original de COFINS (MPF n" 07110500/00119/03 fls. 397/417 vol. III),
notificado em 05/06/03 (fls. 397), no valor total de R$ 300.696,52 (COFINS R$ 125.758,67;
Juros R$ 80.618,98; multa 75% RS 94.318,52), que acusou a ora Recorrente de falta de
recolhimento da COF1NS no período de 31/01/99 a 30/11/01, em razão do que, a d.
Fiscalização considerou infringidos o art. 1° da LC n° 70/91, arts. 2°, 3° e 8°, da Lei n°
9.718/98, com as alterações da MP n° 1.807/99 e reedições, com as alterações da MP n°
1.858/99 e reedições, arts. 2", inciso II e § único, 3°, 10, 22 e 51 do Decreto n° 4.524/02
devida a multa de 75% capitulada no art. 44, inciso I, da Lei n° 9430/96, e juros à taxa
SELIC nos termos do art. 61, § 3°, da Lei n°9.430/96.

Reconhecendo expressamente que a impugnação atendia aos requisitos de
admissibilidade, a r. decisão de fls. 545/560 (vol. IV) da 5' Turma da DRJ de Rio de Janeiro II
- RJ, houve por bem "julgar procedente" o lançamento original de COFINS, aos fundamentos
sintetizados em sua ementa nos seguintes termos.

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social Co/bis

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/11/2001

Ementa: Nulidade

Não padece de nulidade o auto de infração, lavrado por AFRF
competente, contra o qual o contribuinte pode exercer o
contraditório e a ampla defesa, onde constam os requisitos
exigidos nas normas pertinentes.
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Inconstitucionalidade

Não comp. ete à autoridade administrativa exercer controle de
constitucionalidade de ato normativo legitimamente inserido no
Ordenamento Jurídico, função própria, exclusiva e indelegável
do Poder Judiciária

Valores Repassados. Exclusão. Impossibilidade.

Valores repassados a outras pessoas jurídicas, não podem ser
excluídos da base de cálculo do PIS ou da Cofins, por falta de
amparo legal.

Lei n" 9.718/98. Vigência.

A obrigação do recolhimento do PIS e da Cofins na forma da Lei
n° 9,718, de 27 de novembro de 1998, teve inicio em 10 de

fevereiro de 1999.

Taxa Selic
•

Sobre os débitos com a União, não quitados no prazo previsto
pela legislação, incidirão juros de mora, calculados à taxa Selic,
acumulada mensalmente.

Multa de Oficio

Cabível a multa de 75% sobre o tributo devido ou diferença,
quando provada a falta de declaração ou provada a declaração
inexata.

Lançamento Procedente"

Em suas razões de Recurso Voluntário (fls. 565/598 — vol. IV)
oportunamente apresentadas, a ora Recorrente sustenta a insubsistência da autuação e da
decisão de l a instância na parte em que a manteve tendo em vista: a) preliminarmente a
nulidade do lançamento por não explicitar as razões da glosa das exclusões da base de cálculo
procedidas na DCTF, o que ensejaria cerceamento de seu direito de defesa por violação aos
princípios do devido legal e da legalidade; b) a nulidade do auto de infração vez que tratando-
se de contribuição declarada em DCTF não haveria de se cogitar de lançamento de oficio nos
termos da lei complementar sendo certo que o suposto débito estaria anojado no REFIS; c) a
ilegalidade da autuação, eis que as exclusões da base de cálculo glosadas, por não se inserirem
no conceito de faturamento ou consubstanciarem receita, estariam excluídas da base de cálculo
da contribuição da COFINS; d) Ilegalidade da multa e da Taxa SELIC.

É o relatório.

•
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Voto Vencido

Conselheiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'eça, Relator

O Recurso preenche os requisitos de admissibilidade e no mérito merece
parcial provimento.

Inicialmente verifico que as preliminares de nulidade do lançamento por
omissão na sua motivação, erro de eleição na via de cobrança e de suposta "desconsideração"
de valores supostamente pagos, foram bem afastadas pela r. decisão recorrida, que deve ser
mantida neste particular e cujos fundamentos, por amor à brevidade adoto como razões de
decidir para repelir argüições das supostas nulidades.

No mérito, inicialmente registro que, como acertadamente ressaltou a r.
decisão recorrida, ao contrário do que ocorre com o IPI, o ICMS, por expressa disposição do
art. 13 da LC n°87/96, integra o preço da mercadoria faturado que é apurado "por dentro", não
havendo previsão legal para a exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS
contrariamente ao que ocorre no caso do IPI (art. 3° da Lei n° 9.715/98). Nesse sentido anoto
que a matéria já se pacificou no âmbito do STJ, como se pode ver da seguinte e elucidativa
ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. ICMS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.

' I. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da
COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 94 do
ST.I.

2. Precedentes jun"sprudenciais do STJ: Ag 666548/RI, desta
relatoria, RI de 14.122005; RESP 496969/RS, Relator Ministro
Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.57I/RS, Relatora
Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e RESP 572.805/SC,
Relator Ministro José Delgado, D. de 10/05/2004.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material
e negar provimento ao recurso especial interposto por Irmãos
Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592)." (cf: Ac. da I Turma
do STJ no EDcl no AgRg no REsp 706766-RS, Reg. n°
2004/0168598-2, em sessão de 18/05/06, Rel. Min. LUIZ FUX,
publ. in DJU de 29/05/06 p. 169)

Da mesma forma, a Jurisprudência desta Corte Administrativa também já
assentou que a autoridade administrativa não é competente para decidir sobre a
constitucionalidade e a legalidade dos atos baixados pelo Poder Legislativo, sendo certo ainda
que, no caso excogitado (exclusão de base de cálculo não prevista em lei), a Suprema Corte
tem reiterado que, tal como ocorre com as autoridades administrativas, mesmo "os magistrados
e Tribunais — que não dispõem de função legislativa - não podem conceder, ainda que sob
fundamento de isonomia, o beneficio da exclusão do crédito tributário em favor daqueles a
quem o legislador, com apoio em critérios impessoais, racionais e objetivos, não quis
contemplar com a vantagem da isenção. Entendimento diverso, que reconhecesse aos

4



Processo n° 10073.000670/2003-87 	 S3-C4T2
Acórdão n.° 3402-00.523	 Fl. 3

magistrados essa anômala função jurídica, equivaleria, em última análise, a converter o Poder
Judiciário em inadmissível legislador positivo, condição institucional esta que lhe é recusada
pela própria Lei Fundamental do Estado Em tema de controle de constitucionalidade de atos
estatais, o Poder Judiciário só atua como legislador negativo (RTJ 146/461, Rel. Min. Celso de
Mello). (cf. Ac. da P Turma do STF no Agr. Reg. no AI n° I 71.733-SP, rel. MM. Celso de
Mello, publ. in RTJ vol. 188/237)

Entretanto, no que toca à isenção das receitas decorrentes de remessas à Zona
Franca de Manaus, verifica-se que as Superintendências Regionais da Receita Federal de São
Paulo e Paraná, já reconheceram expressamente que estão isentas da contribuição para o PIS e
para a COFINS, as receitas decorrentes de venda de mercadorias para empresas estabelecidas
na Zona Franca de Manaus, como se pode ver das Soluções de Consulta n's 98/2001 e
102/2001 exaradas sob as seguintes ementas:

"Solução de Consulta n° 98 — PIS/COFINS - Vendas para a
Zona Franca de Manaus

"São isentas da contribuição para a COFINS as vendas de
mercadorias para a Zona Franca de Manaus efetuadas a partir
de 18/12/2000." (DOU-E de 6.07.2001).

Dispositivos legais: Decreto-lei n° 288/1967, art. 4°; Lei
Complementar n°70/1991, art. 7"; Decreto n°1030/1993, art.
Lei Complementar n° 85/1996; MP n° 1858/1999, art. 14 e art.
23, II, "b"; MP n° 2037-25/2000, art. 14.

"São isentas da contribuição para o PIS as vendas para a Zona
Franca de Manaus efetuadas a partir de 18/12/2000." (DOU-E
de 6.07.2001).

Dispositivos legais: Decreto-lei n` 288/1967, art. 4'; MP n°
1858/1999, art. 14 e art. 23, II, "b"; MP n°2037-25/2000, art.

"Decisão n° 102/2001 — PIS E COFINS — Zona Franca de
Manaus - solução de consulta

ISENÇÃO - Zona Franca de Manaus. A partir da publicação da
Medida Provisória n° 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000
publicada no DOU de 22 de dezembro de 2000 (atualmente
Medida Provisória n° 2.113-25, de 27 de março de 2001), as
receitas decorrentes de venda de mercadorias para empresas
estabelecidas na Zona Franca de Manaus estão isentas da
Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e
COFINS. (Site da Imprensa Nacional em 8.06.2001).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n°288, de 28 de fevereiro
DE 1967, art. 4° e Medida Provisória 2.113-29, de 27 de março
de 2001, art. 14, §

No mesmo sentido esta C. Câmara, acolhendo memorável voto da ínclita
Cons. Fabiola Keramidas recentemente assentou que:
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"Entendo que a questão limita-se à análise da aplicação ou não
das legislações que prevêem a isenção da contribuição ao PIS e

4 da Cotins para os casos em que ocorra a venda do produto à
Zona Franca de Manaus - ZFM.

Inicialmente, cabe identificar a legislação de regência aplicável
ao caso, tendo em vista as diversas alterações perpetradas no
período de 1998 a 2003.

No que se refere à Cotins, em relação às receitas de exportação,
a Lei Complementar n" 70, de 30 de dezembro de 1991,
estabeleceu em seu art. 70:

"Art. 7° É ainda isenta da contribuição a venda de mercadorias
ou serviços destinados ao exterior, nas condições estabelecidas
pelo Poder Executivo."

O Decreto n° 1.030, de 29 de dezembro de 1993, que
regulamentou o disposto no art. 7° da Lei Complementar n` 70,
de 1991, restringiu o tratamento de isenção para as empresas
estabelecidas nas localidades que menciona, assim dispondo:

"Art. 10 Na determinação da base de cálculo da Contribuição
para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituída
pelo art. I° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de
1991, serão excluídas as receitas decorrentes da exportação de
mercadorias ou serviços, assim entendidas:

Parágrafo único. A exclusão de que trata este artigo não alcança
as vendas efetuadas:

a) à empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na
Amazônia Ocidental ou em Área de Livre Comércio;

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de
Exportação;

(.)." (Grifou-se)

Posteriormente, a Lei rt° 9.718, de 27 de novembro de 1998,
modificou a normatização da contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins, não fazendo qualquer referência à exclusão de
receitas de exportações ou à isenção das contribuições sobre tais
receitas. Daí a necessidade de edição de novo dispositivo legal
tratando das isenções das referidas contribuições.

No sentido de solucionar tal falha foi incluído na Medida
Provisória n°1.858-6, de 29 de junho de 1999, e reedições, até a
Medida Provisória n°2.034-24, de 23 de novembro de 2000, o
art. 14, caput e parágrafos, adiante transcritos, redefinindo as
regras de desoneração das contribuições em tela nas hipóteses
especificadas e revogando expressamente todos os dispositivos
legais relativos à exclusão de base de cálculo e isenção, 	

It)k)4existentes até o dia 30 de junho de 1999:

"Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de
I o de fevereiro de 1999, são isentas da Cofins as receitas:
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(.)

-

•

 da exportação de mercadorias para o exterior;

§ 1° São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas
referidas nos incisos I a IX do caput .

§ 2' As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não
alcançam as receitas de vendas efetuadas:

• - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na
Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;

(..)". (destaquei)

Em virtude da patente afronta ao Decreto-Lei n° 288, de 28 de
fevereiro de 1967, bem como às determinações constitucionais
que garantem tratamento beneficiado à Zona Franca de Manaus,
o governador do Amazonas, Amazonino Mendes, impetrou a
Ação Direta de Inconstitucionalidade —ADI n°2348-9 (DOU de
18/12/2000) requerendo a declaração de
inconstitucionalidade e ilegalidade da restrição feita à Zona
Franca de Manaus. Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal -
STF deferiu medida cautelar suspendendo a eficácia da
expressão "na Zona Franca de Manaus", disposta no inciso Ido
§ 2° do art. 14 da Medida Provisória n°2.037-24/00. Ocorre que
a esta decisão foi conferido, expressamente, efeito ex nunc.

Posteriormente à decisão do STF, editou-se a Medida Provisória
n° 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, atual Medida
Provisória n° 2.158-35, de 2001, a qual suprimiu a expressão
"na Zona Franca de Manaus" do inciso I do § 2° do art. 14,
acima citado, que vinha constando em suas edições anteriores.

Por aplicação ao caso em questão dos dispositivos legais acima
transcritos, inferese, de plano, que não é possível a este tribunal
administrativo analisar a constitucionalidade dos dispositivos
que, expressamente, impediam a aplicação, por analogia, do
beneficio fiscal da isenção tributária. Inclusive em razão de os
eminentes Ministros do Supremo Tribunal Federal terem
determinado, expressamente, a impossibilidade de aplicação
retroativa erga omnes dos beneficias tributários à Zona Franca
de Manaus. Neste particular; não importa a opinião pessoal
desta julgadora, por impossibilidade de apreciação.

Ainda de acordo com este raciocínio, entendo que, a partir de
dezembro de 2000, deve-se reconhecer a existência do beneficio
pretendido, sendo indiscutível a equiparação das remessas de
mercadorias para a Zona Franca de Manaus à exportação.

Por outro giro, discordo da decisão de primeira instância, que,
concluiu pela impossibilidade da citada equiparação sob a
argumentação de que deveria haver legislação especifica para
garantir a isenção da contribuição ao PIS e da Cofins também p,
para as mercadorias enviadas à Zona Franca de Manaus, sendo '‘



certo que exigir dispositivo expresso é conferir letra morta não
só ao Decreto-Lei n° 2.88/67 e aos atos constitucionais, que
asseguram o desenvolvimento da Zona Franca de Manaus, como

-à decisão do Supremo Tribunal Federal.

Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso •
voluntário para que seja reformada a r. Decisão proferida pela
DRJ em Ribeirão Preto - SP, a fim de se obter o cancelamento
da autuação no tocante aos fatos geradores ocorridos após
18/12/2000, bem como às respectivas multas e os juros a eles
aplicados." (cf ACÓRDÃO n°201-79406 da 1° Câm. do 1° CC,
Rec n° 129337, Proc. n° 10820.001521/2003-35, em sessão de
29/06/2006, Rel. Cons. Fabiola Cassiano Keramidas publ. in
DOU de 15/02/2007, Seção I, pág. 105)

Assim, nesse particular merece parcial reforma a r. decisão recorrida, para a
exclusão das remessas à Zona Franca de Manaus, nos termos das decisões citadas, mantendo
no mais a r. decisão recorrida.

No que toca à alegação recursal no sentido de que o lançamento ostentaria
cobrança em duplicidade com o REFIS, também não pode ser acolhida eis que, a par de não
comprovadas as expressas inclusão e confissão do débito objeto do presente lançamento de
oficio no referido programa de parcelamento (REFIS) e a conseqüente duplicidade de
cobrança, já assentou a Jurisprudência Administativa a simples formalização da opção por
aqueles programas de parcelamento anteriormente à autuação não é suficiente para caracterizar
a denuncia espontânea da infração que elidiria a exigência da multa de oficio, como se pode
ver da seguinte ementa:

"IRF - DECLARAÇÃO REFIS - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -
1NOCORRÊNCIA - A simples formalização da opção pelo Refis,
sem a confissão dos débitos não declarados mediante
apresentação das declarações próprias ou da inclusão do débito
na Relação de Débitos Consolidados do Refts, não é suficiente
para caracterizar a denúncia espontânea em relação a esses
débitos.Recurso negada" (cf. Acórdão n°104-22360 da 4° Câm.
do I° CC, Rec. n° 149061, Proc. n° 10850.002238/00-41, em
sessão de 26/04/2007, REI. Cons. Heloisa Guarita Souza)

Finalmente rejeito a alegação de vicio na fundamentação da decisão recorrida
que não teria considerado compensação já efetuada em DCTF, eis que alem de não ter sido
oportunamente demonstrada, "in casu" não há como afirmar que as importâncias de COFINS
exigidas no Auto de Infração, tenham sido definitivamente quitadas por compensação, com
supostos créditos líquidos e certos contra a Fazenda Pública, o que de plano afasta a alegada de
extinção do crédito tributário e reforça a procedência do auto de infração, tal como
reiteradamente proclamado a Jurisprudência deste E. Conselho citada na decisão recorrida,
cujas ementas se reproduz:

"COEINS. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE
RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. Não é cabível a alegação
de compensação sem comprovação do procedimento e como
defesa em auto de infração. Recurso negado." (ACÓRDÃO
201-76411 - 18/09/2002).

111)\
"COEINS. (.). COMPENSA ÇA-0. A compensação é um direito
discricionário da contribuinte, podendo ela exercê-lo ou não.
Mas, se o fizer, deve seguir as normas regulamentares que

8



Processo n° 10073.000670/2003-87 	 S3-C4T2
Acórdão n.° 3402-00.523 	 Fl. 5

regem a matéria. (.). COMPENSAÇÃO NÃO
COMPROVADA. Não havendo comprovação de compensação
alegado pela contribuinte, antes da lavratura da Peça
Infracional, é cabível o lançamento de oficio dos valores não
recolhidos. Recurso provido em parte." (ACÓRDÃO 202-14945
- 02/07/2003).

"COFINS. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. Cabe ao Contribuinte o ônus de provar o que
alega. Não tendo este instruído o processo com a documentação
necessária à comprovação dos seus argumentos, tomam-se
insubsistentes e vazias as razões formuladas. MULTA DE
OFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. A exacerbação do lançamento
pela aplicação da multa de oficio no percentual 75% tem o
devido suporte legal na legislação de regência (inciso 1, art. 44,
da Lei n°9.430/96). Recurso negado." (ACÓRDÃO 203-09342 -
02/12/2003)

"(..) COFINS - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO - A mera afirmação, sem provas, da
realização da compensação não autoriza a mesma ser
considerada para os efeitos de fixação do crédito tributário
exigido em auto de infração. Recurso negado." (ACÓRDÃO
203-07160 - 20/03/2001),

"COFINS. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. A
compensação é opção do contribuinte. O fato de este ser
detentor de créditos junto à Fazenda Nacional não invalida o
lançamento de oficio relativo a débitos posteriores, quando hão
restar comprovado, por meio de documentos hábeis, ter exercido
a compensação antes do início do procedimento de oficio. (.).
Recurso parcialmente provido." (ACÓRDÃO 202-15007 -
13/08/2003).

Isto posto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
Recurso Voluntário, reformando parcialmente a r. decisão recorrida, apenas para excluir do
lançamento as parcelas as remessas à Zona Franca de Manaus. mantendo no mais a r. decisão
recorrida.

É como voto.

\AMWAdOedfalCair
Fernando Luiz da Gama Lobo IrY60
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Voto Vencedor

Conselheira Silvia de Brito Oliveira, Redatora-designada

Não obstante as bem alinhavadas razões de decidir adotadas pelo Ilustre
Conselheiro Relator deste processo, dele divirjo quanto à isenção da Cofins incidente sobre as
receitas decorrentes de vendas efetuadas a empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus
(ZFM).

No exame da matéria, primeiro, cabe considerar que os dispositivos da NEP n°
2.037-25, de 2000, cujas reedições terminaram na Mil' n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
objeto de medida cautelar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), tratam
exclusivamente de vendas relacionadas nos inc. IV, VI, VIII e IX do art. 14 da última MP aqui
citada e que o § 2° desse mesmo art. 14, em seu inciso I, expressamente excluiu do campo das
isenções concedidas por aquele diploma legal as receitas de vendas a empresa estabelecida na
Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio.

Nesse ponto, cumpre lembrar que a a Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) n° 2.348-9, por meio da qual requereu-se a declaração de inconstitucionalidade e
ilegalidade da restrição feita à. ZFM, foi baixada ao arquivo do STF, em virtude de se ter
transcorrido o prazo regulamentar da publicação no Diário da Justiça de 15 de fevereiro de
2005 da decisão monocrática proferida em 2 de fevereiro de 2005, sem interposição de nenhum
recurso.

Por meio da referida decisão monocrática, decidiu-se que, uma vez que a MP
impugnada mediante referida ADI sofrera reedições sucessivas e não houvera nenhum
aditamento à inicial, declarou-se prejudicado o pedido por perda do objeto, ficando prejudicada
a medida liminar deferida.

Quanto ao mérito da isenção das receitas em questão, para fundamentar o
pedido de repetição de indébito da Cofins, não vislumbro abrigo na ordem jurídica para
agasalhar a pretensão da recorrente, pois o dispositivo legal invocado no recurso, editado em
fevereiro de 1967, traz em si expressão cuja literalidade fornece os exatos contornos temporais
para o alcance dos efeitos fiscais a que se refere, estando assim redigido o art. 4° do Decreto-lei
n°288, de 1967:

Art. 4° A exportação de mercadorias de origem nacional para
consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou
reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos
..fiscais, constantes equivalente a uma
exportação brasileira para o estrangeiro.

(Grifou-se)

Observa-se, portanto, que o próprio dispositivo legal tratou de restringir seus
efeitos fiscais à legislação vigente à data de sua publicação, evitando-se, dessa forma, a
produção de efeitos em relação a tributos que forem instituídos posteriormente, como é o caso
da Cofins, que somente foi introduzido no ordenamento jurídico pela Lei Complementar n° 70,
de 30 de dezembro de 1991, que, ao tratar das isenções dessa contribuição, em seu art. 6°,
nenhuma referência fez às receitas de vendas a empresas estabelecidas na ZFM, tampouco fez
remissão ao Decreto n°288, de 1967.

io



Processo n° 10073.000670/2003-87	 S3-C4T2
Acórdão n.° 3402-00.523 	 H. 6

Destarte, não havendo na legislação de regência da contribuição em tela
referência expressa à isenção ou exclusão da base de cálculo das receitas decorrentes de vendas
para consumo ou industrialização na ZFM, não há fundamento legal para, equiparando tais
vendas à exportação, conceder-lhes benefícios fiscais constantes de legislação superveniente à
vigência do Decreto-lei n°288, de 1967.

Pelas razões expostas, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Silvia de Brito Oliveira

•
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